
COMO SAIR DESSA?COMO SAIR DESSA?COMO SAIR DESSA?COMO SAIR DESSA?

- Mestre, e eu 

posso meditar 

-Mestre, posso 
fumar enquanto 

medito? posso meditar 

enquanto fumo?

---- SIM!SIM!SIM!SIM!

medito?

- NÃO!!NÃO!!NÃO!!NÃO!!



COMO SAIR DESSA?COMO SAIR DESSA?COMO SAIR DESSA?COMO SAIR DESSA?

PAPÉIS E DISTORÇÕES DOS PAPÉIS:

AVALIAÇÃO DO 

LEGISLATIVO MUNICIPAL E O 

CONTROLE SOCIAL DO ORÇAMENTO



Como a sociedade se organiza para atender suas necessidades?

COMPLEMENTA

DOAÇÃO

COOPERAÇÃO

SISTEMA BIO – LÓGICO

Fonte: Grupo Raízes e Asas – Amana-Key

PRODUÇÃO DE 
BENS E SERVIÇOS

REGULAMENTA

REPRESENTA

I. SOBREVIVÊNCIA

EGOÍSMO

LIMITAÇÕES

DISTORÇÕES



PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS 
MUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAIS



PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS 
MUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAIS



PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS PAPEL DAS CÂMARAS 
MUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAISMUNICIPAIS



ORÇAMENTO-PROGRAMA



ORÇAMENTO POR ATIVIDADE/PROJETO



ORÇAMENTO POR ESTRUTURAS



EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA – POR PROGRAMA

FUNÇÃO 06
DESPESAS

PROGRAMA DIRETA TOTAL
2809 - AUXÍLIO - ALIMENTAÇÃO 31.291.968,10 31.291.968,10
1806 - EDUCAÇÃO E SEGURANÇA NO TRÂNSITO 900,00 900,00
1818 - MODERNIZAÇÃO DA SEGURANÇA PÚBLICA 19.224.758,46 19.224.758,46

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA E INDIRETA DO ESTADO

DATA DE REFERÊNCIA: 2006

1814 - MODERNIZAÇÃO E APERFEIÇOAMENTO DA 
POLÍCIA TÉCNICO

59.650.603,80 59.650.603,80

0101 - OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS 801.405.036,83 801.405.036,83
1807 - POLICIAMENTO OSTENSIVO 1.014.553.287,15 1.014.553.287,15
1801 - PREVENSÃO E REPRESSÃO À CRIMINALIDADE 505.929.054,68 505.929.054,68

1808 - SEGURANÇA ESCOLAR 3.153.221,01 3.153.221,01
1804 - SINAL VERDE 24.084.196,45 24.084.196,45
0100 - SUPORTE ADMINISTRATIVO 74.289.920,20 74.289.920,20
TOTAL 2.536.937.311,73 2.536.937.311,73

(VALORES EXPRESSOS EM REAIS)

http://www.fazenda.sp.gov.br/cge2/frptger0.asp, em 20.07.2006

POLÍCIA TÉCNICO

1811 - PROTEÇÃO DA VIDA, DO MEIO AMBIENTE E DO 
PATRIMÔNIO 

3.354.365,05 3.354.365,05



ORÇAMENTO POR ELEMENTO ECONÔMICO



ANTES CF 88
1. Voltado para meios

Exemplo: orçamento por 
programa

2. Voltado para passado
Exemplo: orçamento por 

APÓS         CF 88

Voltado para 
resultados

Exemplo: orçamento por 
estrutura organizacional

3. Voltado para outras  
informações de todo tipo, 
inclusive as irrelevantes
Exemplo: por elemento 
econômico, etc.

resultados
Exemplo: 
orçamento 
por metas



§ 2º - A lei de diretrizes 

orçamentárias compreenderá 

as metas e prioridades da 

administração pública 

Artigo 174 ,§ 1º -

A lei que instituir o plano 
plurianual estabelecerá as 
diretrizes, objetivos e metas 

CONSTITUIÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO
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administração pública 

estadual, incluindo as 

despesas de capital para o 

exercício financeiro 

subseqüente, ...

diretrizes, objetivos e metas 
da administração pública 
estadual para as despesas de 
capital e outras delas 
decorrentes e para as 
relativas aos programas de 
duração continuada. 



Art. 165, §§ 1º e 2º: 

§ 2º - A lei de diretrizes 
orçamentárias compreenderá 
as metas e prioridades da 
administração pública 

Art. 165, Art. 165, §§§§ 1º e 2º: 1º e 2º: 

§§ 1º 1º -- A lei que instituir o A lei que instituir o 
plano plurianual plano plurianual 
estabeleceráestabelecerá, de , de forma forma 
regionalizadaregionalizada, as diretrizes, , as diretrizes, 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL
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administração pública 
federal, incluindo as 
despesas de capital para o 
exercício financeiro 
subseqüente, orientará a 
elaboração da lei 
orçamentária anual, ...

regionalizadaregionalizada, as diretrizes, , as diretrizes, 
objetivos e objetivos e metasmetas da da 
administração pública administração pública 
federal para as despesas de federal para as despesas de 
capital e outras delas capital e outras delas 
decorrentes e para as decorrentes e para as 
relativas aos programas de relativas aos programas de 
duração continuada.duração continuada.
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Art. 137, § § 1° e 2°: 

§ 1º - A lei que instituir o 
plano plurianual

LEI ORGÂNICA MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

§ 2º - A lei de diretrizes 
orçamentárias
compreenderá as metas 

plano plurianual
estabelecerá, de forma 
regionalizada, as 
diretrizes, objetivos e 
metas da administração 
pública municipal ...

e prioridades da 
administração pública 
municipal, incluindo as 
despesas de capital para 
o exercício financeiro 
subsequente, ...



Art. 146 § 3º - O sistema de informações 

estabelecerá indicadores econômicos, 

financeiros, sociais, urbanísticos e 

LEI ORGÂNICA MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
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financeiros, sociais, urbanísticos e 

ambientais, entre outros, mantendo-os 

atualizados e divulgando-os periodicamente, 

de forma a permitir a avaliação, pela 

população, dos resultados da ação da 

administração.



Art. 143 - § 1º -
Considera-se processo de 
planejamento a definição 
de objetivos 
determinados em função 

LEI ORGÂNICA MUNICÍPIO DE SÃO PAULO

Art. 143 § 3º -
É assegurada a 
participação direta dos 
cidadãos, em todas as 
fases do planejamento 
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determinados em função 
da realidade local e da 
manifestação da 
população, a preparação 
dos meios para atingi-los, 
o controle de sua 
aplicação e a avaliação 
dos resultados obtidos. 

fases do planejamento 
municipal, na forma da lei, 
através das suas instâncias 
de representação, 
entidades e instrumentos 
de participação popular.



ARTIGO 157 –

O Estado e os Municípios 
destinarão recursos 
financeiros específicos, 

ARTIGO 155 , Parágrafo 
único -

O Estado, no que couber, 
compatibilizará os planos 

CONSTITUIÇÃO ESTADO DE SÃO PAULO
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nos respectivos planos 
plurianuais e orçamentos, 
para o desenvolvimento de 
funções públicas de 
interesse comum, 
observado o disposto no 
art. 174 desta Constituição.

e programas estaduais, 
regionais e setoriais de 
desenvolvimento, com o 
plano diretor dos 
Municípios e as 
prioridades da população 
local.



REGIÃO:
IDH:
Análise comparativa do IDH:
Outras análises:
NOSSA VISÃO DE FUTURO COMPARTILHADA:

QTDADE DISCRIMINAÇÃO MUNICIPAL ESTADUAL FEDERAL

1º saúde 23 casos/mês de tuberculose

VEREADORA ANDREA GOUVÊA VIEIRA: EM DEFESA DA CIDADANIA

cidadania: uma relação de equilíbrio entre direitos e obrigações

ANEXO C

OBSERVAÇÕESTEMA

LEVANTAMENTO DAS NECESSIDADES SOCIAIS DE BENS E SERVIÇOS PÚBLICOS

NECESSIDADE OU PROBLEMANº ORDEM 
PRIORIDADE

NÍVEL DE GOVERNO 
RESPONSÁVEL PELO 

ATENDIMENTO

Município de: _____________________

2º educação 120 crianças de 0 a 7 anos fora da escola

3º saneamento 87 domicílios sem esgotamento sanitário

4º urbanismo 18 moradias em área de risco de desabamento

5º etc.

6º

7º

8º

9º

2 - O levantamento pode ser feito pelo executivo, pelo parlamentar, por entidades representativas e até pelos próprios 
moradores. 
3 - As informações podem ser utilizadas para articulação parlamentar junto aos orçamentos estadual e federal, integrando 
as políticas e ações necessárias ao atendimento das necessidades da comunidade que cada um representa.

NOTAS:

4 - Quando o levantamento junto aos cidadãos for impossível, devem ser usados os indicadores disponíveis.

1 - As necessidades e problemas, por ordem de prioridade, devem ser definidas em levantamento local - nos bairros, com os 
cidadãos. Suas informações podem ser compartilhadas com todos os níveis de governo.



O ANEXO “C” VIABILIZA A 
PARTICIPAÇÃO SOCIAL,

DIREITO DE TODOS





Município de: _____________________



O ANEXO “A”                          

VIABILIZA O CONTROLE 

SOCIAL, VOCAÇÃO DA 

SOCIEDADE CIVIL 

ORGANIZADA



Município de: _____________________



ANEXOS TRANSPARÊNCIA FISCAL
característica: por região





“Dê-me um ponto de alavancagem 
e eu moverei o mundo”

Archimedes



Nos dias de hoje, a sociedade, através das 

organizações sociais, tem meios para liderar a 

reinvenção da participação e do controle social.

DE:DE:DE:DE: EXPECTADOR SOCIAL  EXPECTADOR SOCIAL  EXPECTADOR SOCIAL  EXPECTADOR SOCIAL  

PARA: PARA: PARA: PARA: A(u)TOR SOCIALA(u)TOR SOCIALA(u)TOR SOCIALA(u)TOR SOCIAL

Ester Inês Scheffer, 

especialista em gestão e orçamento público por resultado.


